
P O R T A R I A  N º .  3 1 2 8 ,  D E  2 0 1 5

“ N O M E I A  O S  C O N S E L H E I R O S  E L E I T O S  D O

C O N S E L H O  T U T E L A R  D O  M U N I C Í P I O  D E  D E S T E R R O

D O  M E L O  P A R A  P R Ó X I M O  Q U A T R I Ê N I O ” .

A Prefeita Municipal de Desterro do Melo, no uso de suas atribuições, que
lhe foram conferidas por lei, e em especial a contida no inciso VI do artigo 66 da Lei Orgânica
Municipal e,

Considerando que a Resolução nº. 003/2015, que dispõe sobre o Edital do
Processo de Escolha do Conselho Tutelar do Município de Desterro do Melo, em sua Cláusula
9, item 9.4, determina ser da competência do Executivo, após a diplomação do conselheiros
tutelares eleitos, a nomeação dos respectivos conselheiros tutelares;

Considerando que já houve a diplomação dos Conselheiros Tutelares eleitos
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), resolve:

Art.1º.  Ficam  nomeados,  em  ordem  decrescente  de  classificação,  os
seguintes conselheiros tutelares titulares eleitos para o próximo quatriênio:

I – Nathali Cristina Rosa;

II – Márcio José de Souza Silva;

III – Maria Auxiliadora de Carvalho Rodrigues;

IV – Ana Márcia Ferreira Lopes;

V – Eltomar da Silva Melo.

Art.2º.  Ficam  nomeados,  por  ordem  decrescente  de  classificação,  os
seguintes conselheiros tutelares suplentes para o próximo quatriênio:

I – Léa Maria de Lima Braga;

II – Gicélia Rodrigues Mota Gomes;

III – Alessandra Aparecida da Silva Vieira;

IV – Maria Lúcia Dornelas;

V – Carpegiane da Silva Lopes.

Art.3º. A data da posse dos conselheiros eleitos do Conselho Tutelar, a que
se refere esta Portaria, será no dia 10 de janeiro de 2016, a partir das 09h00min, na sede da
Prefeitura Municipal de Desterro do Melo.

Art.4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desterro do Melo, 30 de novembro de 2015.

Márcia Cristina Machado Amaral, Prefeita Municipal


